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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 307, de 25 de maio de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear CAROLINE ELIZABETH BRERO VALERO, matrícula Siape nº 298****, para o 

cargo de Chefe da Unidade 2 da Corregedoria-Geral, da Sede da HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 128, de 26 de maio de 2026  

 O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) para o seguintes 

Objetos: 

I. Medicamentos; 

II. Materiais médicos/hospitalares; 

III. OPME; materiais de laboratório; 

IV. Materiais odontológicos; 

V. Materiais de expediente; 

VI. Materiais de limpeza e higiene; 

VII. Saneantes; 

VIII. Materiais de acondicionamento e embalagens; 

IX. Dietas e suplementos nutricionais; 

X. Gases medicinais; 

XI. Insumos para esterilização; 
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XII. Materiais descartáveis 

Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Tiago Lima Aguiar - Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Supri-

mentos - SIAPE 223****; 

II. Integrante Demandante: Julio Cesar Do Vale - Analista Administrativo - Qualquer Nível Supe-

rior - SIAPE 341****; 

III. Integrante Demandante: Tulio Goncalves Gomes - Gerente Administrativo SIAPE 310****. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC-P acompanhar e priorizar as atividades da equipe, infor-

mando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC-P poderá solicitar apoio técnico de outras áreas Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) Executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) Analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) Realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) Prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) Solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) Analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova 

forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 
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Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC-P e não encer-

rados no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis 

por conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 129, de 26 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) para o seguintes 

Objetos: 

I. Obras e reformas; 

II. Manutenção predial; 

III. Instalações elétricas e hidráulicas; 

IV. Climatização; 

V. Elevadores; 

VI. Controle de acesso; 

VII. Limpeza e conservação; 

VIII. Jardinagem; 

IX. Transporte interno; 

X. Gestão de resíduos; 

XI. Mobiliário hospitalar e administrativo; 

XII. Sinalização; 
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XIII. Manutenção de áreas externas. 

Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Maycon Udson Miranda Moreira - Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar - SIAPE 304****; 

II. Integrante Demandante: Caroline Silva Sena - Chefe do Setor de Infraestrutura Física - SIAPE 

345****; 

III. Integrante Demandante: Elaine Santana De Souza Ferreira - Chefe da Unidade de Suporte Ope-

racional - SIAPE 214****; 

IV. Integrante Demandante: Andreysa Keryane Silva Rodrigues - Chefe da Unidade de Patrimônio 

- SIAPE 123****. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC-P acompanhar e priorizar as atividades da equipe, infor-

mando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC-P poderá solicitar apoio técnico de outras áreas Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) Executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) Analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) Realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) Prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) Solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) Analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova 

forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
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equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC-P e não encer-

rados no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis 

por conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 130, de 26 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) para o seguintes 

Objetos: 

I. Equipamentos de informática; 

II. Computadores e notebooks; 

III. Impressoras e scanners; 

IV. Rede lógica; 

V. Switches, roteadores e access points; 

VI. Cabeamento estruturado; 

VII. Servidores e armazenamento; 

VIII. Softwares e licenças; 

IX. Infraestrutura de datacenter. 
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Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Adalberto Miguel Da Costa - Analista de Tecnologia da Informação - SIAPE 

129****; 

II. Integrante Demandante: Fabricio Cezar Vieira de Oliveira - Chefe do Setor de Administração - 

SIAPE 224****; 

III. Integrante Demandante: Andreysa Keryane Silva Rodrigues - Chefe da Unidade de Patrimônio 

- SIAPE 123****. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC-P acompanhar e priorizar as atividades da equipe, infor-

mando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC-P poderá solicitar apoio técnico de outras áreas Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) Analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) Prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) Solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) Analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova 

forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 
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Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC-P e não encer-

rados no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis 

por conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 131, de 26 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) para o seguintes 

Objetos: 

I. Reagentes laboratoriais; 

II. Kits diagnósticos; 

III. Insumos laboratoriais; 

IV. Materiais de coleta; 

V. Tubos, seringas e agulhas; 

VI. Meios de cultura; 

VII. Exames terceirizados; 

VIII. Material para anatomia patológica; 

IX. Material para biologia molecular. 

Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
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Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Tulio Goncalves Gomes - Gerente Administrativo - SIAPE 310****; 

II. Integrante Demandante: Fabricio Cezar Vieira de Oliveira - Chefe do Setor de Administração - 

SIAPE 224****; 

III. Integrante Demandante: Tiago Lima Aguiar - Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico 

e Suprimentos - SIAPE 223****. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC-P acompanhar e priorizar as atividades da equipe, infor-

mando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC-P poderá solicitar apoio técnico de outras áreas Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 
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I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC-P e não encer-

rados no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis 

por conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

  

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 132, de 26 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) para o seguintes 

Objetos: 

I. Rouparia hospitalar; 

II. Lavanderia hospitalar; 

III. Enxoval; 

IV. Alimentação hospitalar; 

V. Nutrição e dietética; 

VI. Copa e cozinha; 

VII. Higienização hospitalar; 

VIII. Controle de pragas; 

IX. Coleta de resíduos; 

X. Mobiliário de conforto; 

XI. Colchões, camas e acessórios; 

XII. Cortinas, divisórias e persianas. 

Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
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Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Fernanda Da Silva Ortiz - Chefe de Setor de Hotelaria Hospitalar - SIAPE 

241****; 

II. Integrante Demandante: Maycon Udson Miranda Moreira - Chefe da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar - SIAPE 304****; 

III. Integrante Demandante: Elaine Santana De Souza Ferreira - Chefe da Unidade de Suporte Ope-

racional - SIAPE 214****. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC-P acompanhar e priorizar as atividades da equipe, infor-

mando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC-P poderá solicitar apoio técnico de outras áreas Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 
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I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC-P e não encer-

rados no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis 

por conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 133, de 26 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) para o seguintes 

Objetos: 

I. Identificação funcional; 

II. Uniformes e materiais institucionais; 

III. Equipamentos de proteção individual e coletiva; 

IV. Saúde ocupacional; 

V. Exames e laudos ocupacionais; 

VI. Treinamentos; 

VII. Ergonomia; 

VIII. Prevenção e combate a incêndio; 

IX. Sinalização de segurança; 

X. Controle de riscos ocupacionais. 

Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 
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I. Coordenador: Carlos Roberto De Souza Junior - Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas - SIAPE 

304****; 

II. Integrante Demandante: Melissa Montandon - Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Se-

gurança do Trabalho - SIAPE 223****; 

III. Integrante Demandante: Brendon Cabral Dos Anjos - Técnico em Radiologia - SIAPE 352****; 

IV. Integrante Demandante: Victor Genizelli Da Cunha - Engenheiro de Segurança do Trabalho - 

SIAPE 151****. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC-P acompanhar e priorizar as atividades da equipe, infor-

mando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC-P poderá solicitar apoio técnico de outras áreas Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 
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II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC-P e não encer-

rados no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis 

por conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 134, de 26 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC Permanente (EPC-P) para o seguintes 

Objetos: 

I. Equipamentos médico-hospitalares; 

II. Manutenção preventiva e corretiva; 

III. Peças e acessórios; 

IV. Gases medicinais e redes assistenciais. 

Parágrafo único. A EPC-P é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Leonardo Magalhaes De Almeida - Chefe do Setor de Engenharia Clínica - SI-

APE 144****; 

II. Integrante Demandante: Maycon Udson Miranda Moreira - Chefe da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar - SIAPE 304****; 

III. Integrante Demandante: Fabricio Cezar Vieira de Oliveira - Chefe do Setor de Administração - 

SIAPE 224****. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC-P acompanhar e priorizar as atividades da equipe, infor-

mando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
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Parágrafo único: O coordenador da EPC-P poderá solicitar apoio técnico de outras áreas Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC-P: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC-P responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC-P, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC-P designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC-P e não encer-

rados no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis 

por conduzir o respectivo planejamento. 

 

 



nº 2.298, terça-feira, 26 de maio de 2026 

 

18 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 165, de 25 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central vi-

gente, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato - SEI 38, cujo objeto é pres-

tação de serviços de controle de animais sinantrópicos, tais como ratos, pombos, baratas, mosquitos, 

escorpiões, formigas, morcegos, aranhas, pulgas, abelhas, marimbondos e similares. A atividade de con-

trole dos animais sinantrópicos deve ser em escalas fixas de atendimento bem como chamados para 

atendimento sob demanda e contemplar toda a metragem do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Catalão (HU-UFCat), os seguintes colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular José Amaral da Silva Neto 217**** 

 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Gercivânia dos Santos Silva 352**** 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art.4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria-

SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de equipe de fiscali-

zação do contrato. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maroun Simão Padilha 
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Portaria - SEI nº 174, 25 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a equipe de planejamento da contratação para o seguinte objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de licenciamento de softwares Micro-

soft para sistema operacional cliente e servidor, softwares de escritório e produtividade, colaboração, 

automação, inteligência artificial, recursos avançados de segurança e ferramentas de apoio à infraestru-

tura de TI e desenvolvimento de software. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Gustavo Tibau do Espírito Santo Alves - Chefe de Serviço de Suporte de Tecno-

logia da Informação - SIAPE 227****; 

II. Integrante Demandante: Núbia Pereira Da Silva - Analista de Tecnologia da Informação - SI-

APE 343****; 

III. Integrante Demandante: Ramon Montalvão Alves - Analista de Tecnologia da Informação - SI-

APE 235****; 

IV. Integrante Administrativo: Lucas Pinheiro Teles - Analista Administrativo - SIAPE 124****. 

Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Núbia Pereira Da Silva - Analista 

de Tecnologia da Informação - SIAPE 343****, por razões de ausências legais e eventuais, 

quando necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 
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a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

Maroun Simão Padilha 
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1253, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear CRISTIANE BRITO DA LUZ CHAGAS, matrícula Siape nº 324****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente, junto ao 

Setor de Gestão da Qualidade, da Superintendência, do Hospital Universitário de Santa Maria da Uni-

versidade Federal de Santa Maria (HUSM-UFSM), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1258, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear AMILCAR DE FIGUEIREDO DORNELAS FILHO, matrícula Siape nº 348****, para 

exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, junto ao 

Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospita-

lar, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-

UFRR), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1263, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear JOSE RICARDO TOME LOPES MARTINS, matrícula Siape nº 209****, para exercer 

a função gratificada de Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar, junto a Divisão de Gestão do Cuidado e 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Doutor 

Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1267, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear BRUNO KROEFF BERGESCH, matrícula Siape nº 100****, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Divisão Médica, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1268, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  
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Art. 1º Nomear MICHELLE BARBOSA MORATORIO DE PAULA, matrícula Siape nº 326****, para 

exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializadas, junto ao Setor 

de Cuidados Especializados, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da 

Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-

UFJF), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1259, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, NATAN DOS SANTOS COSTA, matrícula Siape nº 344****, da função gratificada 

de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, junto ao Setor de Abastecimento Far-

macêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administra-

tiva, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1262, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, LIDIANE ALVES DE SA TORRES, matrícula Siape nº 299****, da função 

gratificada de Chefe do Setor de Administração, junto a Divisão Administrativa Financeira, da Gerência 
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Administrativa, do Hospital Universitário de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS), 

da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 07 de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1255, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar GILBERIO ITALO DE ARAUJO SANTOS, matrícula Siape nº 230****, substituto 

do cargo de Chefe do Serviço de Compras e Licitações, da Coordenadoria de Administração, da Dire-

toria de Administração e Infraestrutura, da Administração Central da HU Brasil, nos períodos de 03 e 

08 de junho de 2026 e de 13 a 22 de julho de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1269, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar HELOIZA SILVA CORREIA, matrícula Siape nº 352****, substituta do cargo 

de Chefe da Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hos-

pital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil, no período 

de 20 de maio de 2026 a 07 de junho de 2026. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1270, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar FLAVIA FONSECA FERNANDES, matrícula Siape nº 137****, substituta do cargo 

de Chefe da Divisão Médica, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede HU Brasil, no período de 20 a 29 de maio de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1254, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por remoção, em caráter definitivo, por interesse 

da empresa de MAIRA CAROLINA POLYDORO RIBEIRO, matrícula Siape n° 353****, Analista 

Administrativo - Gestão em Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal de São João del-

Rei (HU-UFSJ) para a Administração Central da HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1257, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

ANGELA ROCHA LOPES ROSIO, matrícula Siape n° 328****, Técnica em Enfermagem, do Hospital 

Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 31 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1260, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

NAYANE DA SILVA SOUZA, matrícula Siape n° 332****, Técnica em Enfermagem, do Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Hospital Universitário Júlio 

Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1261, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 
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trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

FABRICIO PAZ CAFE DA SILVA, matrícula Siape n° 328****, Técnico em Enfermagem, do Hospital 

Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN) para a Ma-

ternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), da 

Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 29 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

AUDITORIA INTERNA 

 

REPUBLICAÇÃO* 

* Portaria republicada por conter incorreção no anexo da versão ante-

rior, publicada no Boletim de Serviço nº 2.292, de 18 de maio de 2026 

 

Portaria - SEI nº 02, de 15 de maio de 2026. 

O Auditor Geral da Rede HU Brasil, no uso das competências que lhe foram atribuídas item 3.5 do 

Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo 

Federal (MOT), aprovado pela IN nº 8/2017, combinado com o Inciso XV do Art. 25 e o Art. 31 do 

Estatuto da Auditoria Interna da Ebserh (2020): resolve:  

Art. 1º Aprovar a realização e o regulamento do I Concurso de Relatoria da Auditoria Interna da Rede 

HU Brasil, nos termos dos anexos a esta Portaria. 

Art. 2º O I Concurso de Relatoria da Auditoria Interna da Rede HU Brasil tem por objetivo estimular, 

reconhecer e premiar projetos e relatórios de auditoria elaborados pela equipe de Auditoria Interna da 

Rede HU Brasil, no âmbito dos Hospitais Universitários que integram a Rede e na Auditoria Interna na 

Administração Central. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Marcus Vinícius de Azevedo Braga 
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Acesse o Regulamento 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

TRÂNSITO EM JULGADO 

 

Portaria - SEI nº 58, de 26 de maio de 2026 

O Corregedor-Geral da HU Brasil, no uso de sua competência estabelecida no art. 98, §1º, da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), resolve: 

Art. 1º Publicar o trânsito em julgado da decisão da Diretoria-Executiva, exarada no bojo da Resolução 

nº 1.424, de 19 de maio de 2026 (SEI nº 61065775), nos seguintes termos: 

 

Processo Resolução 
Medida Instru-

mental 
Normativo Unidade 

23535.008791/2024-

69 

Resolução nº 1.424, de 19 de maio 

de 2026 
Afastamento 

Art. 494, da 

CLT 

MCO-

UFBA 

     Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Reonauto da Silva Souza Junior 

 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2026/anexos-2026/sei_sede-61263637-regulamento-sei.pdf
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D78955599%26id_procedimento_atual%3D56529508%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D75a5953291a14c0588f65d32d31b0746da84d955bef52b59e7373b4795035bdf4d61c9ca814acaa896e948df96b08a01d9787f32c311afb9ec7ba6f0ca57aa482e80dd96c94d981e4da89fc94a8e3549024ef9337222c66c34c34cdda83f4dd4&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7C904e77f1a6b9441a0aa508debb45646a%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639154103901273310%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=yKykc71iSeaGPltj6Tirwq5jIXQEEqmrfS%2BvfUjYwTs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D56529508%26id_procedimento_atual%3D56529508%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D5139ca8108cd6c3bbb7fe2b77697d2f38bae985249597e336b708ed9844f18ea4d61c9ca814acaa896e948df96b08a01d9787f32c311afb9ec7ba6f0ca57aa482e80dd96c94d981e4da89fc94a8e3549024ef9337222c66c34c34cdda83f4dd4&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7C904e77f1a6b9441a0aa508debb45646a%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639154103901324271%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=B0N%2B5EeZ9jAok6KLpp8dpGfbdswuYH4WZKAHvNk6pW4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D56529508%26id_procedimento_atual%3D56529508%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D5139ca8108cd6c3bbb7fe2b77697d2f38bae985249597e336b708ed9844f18ea4d61c9ca814acaa896e948df96b08a01d9787f32c311afb9ec7ba6f0ca57aa482e80dd96c94d981e4da89fc94a8e3549024ef9337222c66c34c34cdda83f4dd4&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7C904e77f1a6b9441a0aa508debb45646a%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639154103901324271%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=B0N%2B5EeZ9jAok6KLpp8dpGfbdswuYH4WZKAHvNk6pW4%3D&reserved=0

